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FATO RELEVANTE 

 

PPLA PARTICIPATIONS, LTD. ("PPLA" ou “Companhia”), comunica aos seus acionistas, 

titulares dos BDRs e ao mercado em geral, que recebeu, nesta data, o Ofício no 

200/2019/CVM/SRE/GER-1, no âmbito da oferta pública de aquisição de Units e BDR de emissão 

da Companhia, o qual se encontra anexo. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2019. 
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ANEXO  
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Ofício nº 200/2019/CVM/SRE/GER-1

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2019.

  

Ao Senhor
 
Felipe Andreu Silva
BTG PACTUAL CTVM S.A.
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 12º andar
São Paulo – SP
E-mail: felipe.andreu@btgpactual.com
E-mail (Companhia): ri@pplaparticipations.com
E-mail (b3): patricia.pellini@b3.com.br; ana.pereira@b3.com.br;
marcelo.heliodorio@b3.com.br; emissores@b3.com.br; ; luis.villar@b3.com.br

  

Assunto:   OPA de Units e BDR de PPLA Participations Ltd. - Processo CVM
nº 19957.009969/2018-11

  

Prezado Senhor,

  

1. Referimo-nos ao Laudo de Avaliação atualizado divulgado em 14/06/2019
("Laudo"), em resposta ao Ofício nº 177/2019/CVM/SRE/GER-1 ("Ofício 177"), bem
como ao expediente protocolado na mesma data na CVM, em resposta ao Ofício
nº 192/2019/CVM/SRE/GER-1 ("Ofício 192"), tudo no âmbito da oferta pública de
aquisição de Units e BDR (“OPA” ou “Oferta”), de emissão de PPL Participations
Ltd. (“Companhia”), a ser realizada pelo BTG Pactual Holding S.A. (“Ofertante”).
2. A propósito, tendo em vista o teor do Laudo atualizado, solicitamos:

(i) que sejam inseridas no Laudo informações mínimas que permitam aos
destinatários da OPA vislumbrarem as condições para recebimento de até R$
60 milhões em decorrência de alienação ou outro evento de liquidez da Estre
Ambiental, Inc. ("Estre"), conforme consta do contrato de venda da
Estre ("Contrato Estre"), encaminhado à CVM em condição de
confidencialidade. Ademais, solicitamos que insira no Laudo informação com
destaque, inclusive em seu sumário executivo, sobre qual seria o valor da



Companhia caso ocorra o recebimento dos referidos R$ 60 milhões;
(ii) que seja inserida no Laudo manifestação do Avaliador sobre o motivo pelo
qual decidiu não considerar qualquer valor no Laudo em função da transação
mencionada no item acima, levando-se em conta, em tal manifestação, que,
nos termos do Contrato Estre, já há interessado em investir na Estre, inserindo
também informação sobre a existência desse possível investidor, ainda que
não se divulgue a identidade do mesmo;  
(iii) a inclusão, no Laudo, de memorial de cálculo ou laudo de avaliação por
meio dos quais se atribuiu o valor de R$ 83,6 milhões para o equity de Latte,
conforme disposto em Eventos Subsequentes;
(iv) ajustar o Laudo, inserindo a quantidade correta de ações de emissão da
Companhia, qual seja, 91.010.620 e não 86.510.620, ainda que isso não
interfira no preço por ação apurado por meio do referido documento,
detalhando o racional apresentado nesse sentido por meio da resposta ao
Ofício 192.

3. Comunicamos que a realização de AGE para deliberar sobre nova avaliação da
Companhia, conforme solicitada por acionista minoritário em 20/04/2019, somente
poderá ser realizada quinze dias após a disponibilização do laudo de avaliação
atualizado da Companhia atendendo às exigências constantes do presente Ofício,
de modo a prover tempo hábil para que os acionistas destinatários da
Oferta conheçam as atualizações realizadas e possíveis impactos no valor da
Companhia e/ou no preço ofertado na OPA, para que então possam deliberar, de
forma embasada, sobre a realização de nova avaliação, considerando-se o risco
de terem que ressarcir o Ofertante, nos termos do art. 4º-A, § 3º, da Lei 6.404,
pelos custos incorridos com a elaboração do novo laudo caso o valor justo nele
indicado seja inferior ou igual ao valor apurado por meio da última versão do
Laudo.
4. Cabe esclarecer que o aditamento ao edital da oferta a ser publicado em função
das exigências acima e consequentemente a nova data para realização de leilão
devem observar o disposto no § 3º do art. 5º da Instrução CVM 361.
5. Comunicamos, ainda, que o prazo para o atendimento às presentes exigências
encerrar-se-á em 28/06/2019 e que a resposta deve fazer menção ao número do
Processo CVM nº 19957.009969/2018-11 e ser encaminhada à GER-1, sendo
protocolada preferencialmente de forma digital, por meio do website desta
Autarquia, seguindo orientação constante do item 1 do Ofício-Circular da SRE nº
02/2019.
6. Finalmente, solicitamos que  que a Companhia dê imediata publicidade do teor
do presente Ofício, utilizando a sua política de divulgação de informações.
7. Por fim, necessitando esclarecimentos adicionais, entrar em contato com Diogo
Garcia pelo e-mail dlgarcia@cvm.gov.br.

  

Atenciosamente,
 
RAUL DE CAMPOS CORDEIRO                                             LUIS MIGUEL

R. SONO
     Gerente de Registros - 1                                    Superintendente de

Registro de Valores Mobiliários



                                                         
  

Documento assinado eletronicamente por Raul de Campos Cordeiro,
Gerente, em 19/06/2019, às 15:21, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Miguel Jacinto Mateus
Rodrigues Sono, Superintendente de Registro, em 19/06/2019, às
16:48, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código
verificador 0779211 e o código CRC 032C4B48.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador"
0779211 and the "Código CRC" 032C4B48.

Referência: Processo nº 19957.009969/2018-11 Documento SEI nº 0779211

https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0779211&crc=032C4B48
https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0779211&crc=032C4B48

